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 PORTARIA N º 175/2022 GP 

 

 
DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DA 

COMISSÃO TÉCNICA PARA FINS DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO 

DE ULIANÓPOLIS – PA., E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
A Prefeita Municipal de Ulianópolis, Estado do Pará, Kelly Cristina Destro, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a legislação pertinente, 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, que trata sobre a 

Regularização Fundiária Rural e Urbana, e ainda; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Lei nº 9.310, de 15 de março de 2018, que instituiu as normas 

e regulamentos aplicáveis ao Programa de Regularização Fundiária Rural e Urbana. 

 
             RESOLVE: 

 
Art. 1º - INSTAURAR a comissão técnica para fins de regularização fundiária do município 

de Ulianópolis - PA, que será composta pelos servidores a seguir relacionados: 

 

Coordenador: WANDERSON DA SILVA PEREIRA, CPF: 686.715.392-53, Cargo: 

Assistente Administrativo – Mat. n. 141553-0. 

Membro I: FELIPPE YAN FERREIRA POUBEL, CPF: 962.377.752-34, Cargo: 

Assistente Administrativo – Mat. n. 145517-6. 

Membro II: MARCIO EDER VENTORIM, CPF: 823.668.102-53, Cargo: Técnico 

Agrícola – Mat. n. 145460-9.  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
 

Leia-se, Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 

 

 

Gabinete da Prefeita de Ulianópolis, Estado do Pará, 25 de maio de 2.022 

 

 
 

KELLY CRISTINA DESTRO 

Prefeita Municipal 
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